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Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/10/2017 às 18:44.
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1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

REQUERIMENTO Nº 178, de 2017
      Requer que seja convidado o Sr. Eugenio Aragão, ex-procurador da República, para
prestar depoimento.

Autoria: Deputado Paulo Pimenta
Assunto: Depoimento

ITEM 2

REQUERIMENTO Nº 179, de 2017
      Requer que seja convidado o Sr. Eugenio Aragão, ex-procurador da República, para
prestar depoimento.

Autoria: Deputado Wadih Damous
Assunto: Depoimento

ITEM 3

REQUERIMENTO Nº 182, de 2017
      Requer a convocação da Sra. Fernanda Tórtima para prestar depoimento.

Autoria: Deputado Izalci Lucas
Assunto: Depoimento

ITEM 4

REQUERIMENTO Nº 218, de 2017
      Requer a convocação da Sra. Fernanda Tórtima, ex-advogada da JBS.

Autoria: Deputado Heuler Cruvinel
Assunto: Depoimento

2ª PARTE
Oitiva

Assunto / Finalidade:
Oitivas decorrentes dos Requerimentos 66 e 138.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/10/2017 às 18:44.
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Convidados/Convocados:
– José Cláudio Rego Aranha
    Requerimento: 66/2017 (Convocação)

– Maria Fernanda Ramos Coelho
    Requerimento: 138/2017 (Convite)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/10/2017 às 18:44.
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 C O N G R E S S O   N A C I O N A L 

   COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DA JBS 

   CPMI - JBS 

 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2017 

(Do Sr. Paulo Pimenta e outros) 

 

Requer, nos termos do art. 58, § 3º, da 
Constituição Federal; do art. 2º da Lei 
1.579, de 18 de março de 1952; e do art. 
148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, que seja convidado para prestar 
informações, perante esta Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito, o Sr. 
Eugenio Aragão, Ex-procurador da 
República. 

 

Sr. Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal; do art. 2º da Lei 
1.579, de 18 de março de 1952; e do art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, que seja convidado para prestar depoimento, perante esta Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito, o Sr. Eugenio Aragão, Ex-procurador da 
República. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Trata-se de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI destinada a 
investigar supostas irregularidades envolvendo empresas da J&F Participações 
Ltda em operações realizadas com o BNDES e com o BNDESPAR, entre os 
anos de 2007 e 2016, assim como os procedimentos do acordo de colaboração 
premiada celebrado entre o Ministério Público Federal e os acionistas das 
empresas JBS. 
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O Ex-procurador da República, Eugênio Aragão, é Doutor em Direito pela Ruhr-
Universität Bochum (Alemanha), título conferido em 2007 com menção “summa 
cum laude”, Mestre em Direito Internacional de Direitos Humanos, em 1994, pela 
University of Essex (Inglaterra) e Bacharel em Direito, em 1982, pela 
Universidade de Brasília (UnB), professor adjunto da Faculdade de Direito da 
UnB, onde ingressou em 1997 por concurso público. Foi Ministro da Justiça e 
atuou em várias operações do Ministério Público, poderá, portanto, trazer 
contribuições significativas aos objetivos desta CPMI.  

 

Assim sendo, espero contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação 
deste requerimento de CONVITE do Sr. Eugênio Aragão, para prestar 
informações. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Dep. PAULO PIMENTA (PT/RS)
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/ 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DA JBS 

CPMI- JBS 

CPMIJBS 

Requerimento ~017 
N° 179/17 

Requer, nos termos do art. 58, § 3°, da 
Constituição Federal; do art. 2° da Lei 
1.579, de 18 de março de 1952; e do art. 
148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, que seja convidado para prestar 
informações, perante esta Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito, o Sr. 
Eugenio Aragão, Ex-procurador da 
República. 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal; do art. 2° da Lei 
1.579, de 18 de março de 1952; e do art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, que seja convidado para prestar depoimento, perante esta Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito, o Sr. Eugenio Aragão, Ex-procurador da 
República. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - CPMI destinada a 
investigar supostas irregularidades envolvendo empresas da J&F Participações 
Ltda em operações realizadas com o BNDES e com o BNDESPAR, entre os 
anos de 2007 e 2016, assim como os procedimentos do acordo de colaboração 
premiada celebrado entre o Ministério Público Federal e os acionistas das 
empresas JBS. 
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o Ex-procurador da República, Eugênio Aragão, é Doutor em Direito pela Ruhr­
Universitat Bochum (Alemanha) , título conferido em 2007 com menção "summa 
cum laude", Mestre em Direito Internacional de Direitos Humanos, em 1994, pela 
University of Essex (Inglaterra) e Bacharel em Direito, em 1982, pela 
Universidade de Brasília (UnB), professor adjunto da Faculdade de Direito da 
UnB, onde ingressou em 1997 por concurso público. Foi Ministro da Justiça e 
atuou em várias operações do Ministério Público, poderá, portanto, trazer 
contribuições significativas aos objetivos desta CPMI. 

Assim sendo, espero contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação 
deste requerimento de CONVITE do Sr. Eugênio Aragão, para prestar 
informações. 

Sala das Sessões, 

Dep. ~I~ AMOUS (PT/RJ) 
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CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO CRIADA POR MEIO DO 
REQUERIMENTO N.º 1, DE 2017 – CN, DESTINADA A INVESTIGAR 
SUPOSTAS IRREGULARIDADES ENVOLVENDO AS EMPRESAS JBS E J&F 
EM OPERAÇÕES REALIZADAS COM O BNDES E BNDES-PAR OCORRIDAS 
ENTRE OS ANOS DE 2007 A 2016, QUE GERARAM PREJUÍZOS AO 
INTERESSE PÚBLICO; INVESTIGAR OS PROCEDIMENTOS DO ACORDO 
DE COLABORAÇÃO PREMIADA CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL E OS ACIONISTAS DAS EMPRESAS JBS E J&F. 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº                  , DE 2017 
(Do Sr. Izalci Lucas) 

 

 

Requer seja submetido à deliberação do Plenário 

desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito o 

pedido ora  formulado  de  CONVOCAÇÃO  da  

Sra. Fernanda Tórtima para prestar depoimento. 

 

 

Senhor Presidente,  

 

 

Nos termos das disposições constitucionais (§ 3º do art. 58 da 

CF/88), legais (art. 2º da Lei 1.579/52) e regimentais (art. 148 do Regimento 

Interno do Senado Federal c/c o art. 151 do Regimento Interno do Congresso 

Nacional) de regência, requeiro seja submetido à deliberação do Plenário desta 

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito o pedido ora formulado de 

CONVOCAÇÃO da Sra. Fernanda Tórtima para prestar depoimento. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Após ser citada em nova gravação de Joesley Batista e Ricardo 

Saud, a advogada Fernanda Tórtima, do escritório Tórtima, Tavares e Borges, 

deixou o caso. 

O motivo teria sido os áudios onde Joesley diz que Tórtima não 

queria que a delação do empresário incluísse o ex-ministro José Eduardo 

Cardozo e ministros do STF. 

Segundo matéria veiculada, constou, na Agência Brasil-EBC, in 

verbis : i 

Na gravação, Joesley diz: "Ele [Marcelo] já contou para o Janot que a gente tem muito mais para contar. 

Marcelo é do MPF. Ele tem linha direta com o Janot e com outros de lá. Nós somos a joia da coroa deles. O 

Marcelo já descobriu e falou para o Janot: 'Janot, nós já temos o pessoal que vai dar todas as provas que 

precisamos'. A Fernanda [Fernanda Tórtima, segundo a Revista Veja, advogada que defende a JBS] surtou 

[com a possibilidade de a delação atingir o STF]. Surtou por quê? Porque entendeu que somos muito mais e 

podemos muito mais. E aí até a Fernanda perdeu o controle. Ela falou: ‘Nossa senhora, peraí, calma, o 

Supremo não, peraí, calma, vai f* meus amigos", disse Joesley, conforme informações divulgadas pela revista.  

O conteúdo das gravações levou Janot a abrir uma investigação para avaliar a omissão de informações nas 

negociações das delações de executivos da JBS. Se comprovada a omissão, os benefícios concedidos aos 

delatores poderão ser anulado, conforme o procurador. A possibilidade de revisão ocorre diante das suspeitas 

dos investigadores do Ministério Público Federal (MPF) de que o empresário Joesley Batista e outros delatores 

esconderam informações da Procuradoria-Geral da República.  

No entendimento do procurador, mesmo se os benefícios dos delatores forem cancelados, as provas contra as 

pessoas citadas deverão ser mantidas, dando sequência às investigações. No entanto, a decisão final cabe ao 

Supremo. 

Deste modo, observado o escopo de atuação da CPMI e teor de 

áudios que mencionam o nome da Sra. Fernanda Tórtima, esperamos contar 
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com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste requerimento de 

CONVOCAÇÃO da citada advogada, para prestar depoimento. 

 

Sala da Comissão, em     de                      de 2017. 

 

 

 

Deputado Izalci Lucas 
PSDB/DF 

 
 
 

 
i http://agenciabrasil.ebc.com.br/politica/noticia/2017-09/joesley-e-saud-citam-em-audio-ex-
procurador-que-ajudou-em-delacao-diz 
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                          CONGRESSO NACIONAL

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO CRIADA POR MEIO DO 
REQUERIMENTO N.º 1, DE 2017 – CN, DESTINADA A INVESTIGAR 
SUPOSTAS IRREGULARIDADES ENVOLVENDO AS EMPRESAS JBS E J&F 
EM OPERAÇÕES REALIZADAS COM O BNDES E BNDES-PAR, 
OCORRIDAS ENTRE OS ANOS DE 2007 A 2016, QUE GERARAM 
PREJUÍZOS AO INTERESSE PÚBLICO; INVESTIGAR OS PROCEDIMENTOS 
DO ACORDO DE COLABORAÇÃO PREMIADA CELEBRADO ENTRE O 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OS ACIONISTAS DAS EMPRESAS JBS 
E J&F. 

 

 

REQUERIMENTO Nº       , DE 2017 

(Do Sr. Heuler Cruvinel) 

 

Requer a convocação da Senhora Fernanda Tórtima, ex 

advogada da JBS, para prestar depoimento perante esta 

Comissão Parlamentar de Inquérito. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, o art. 148 do Regimento 

Interno do Senado Federal e o art. 151 do Regimento Interno do Congresso 

Nacional, seja convocada a Senhora Fernanda Tórtima, para prestar 

esclarecimentos sobre os fatos indicados no requerimento de criação desta 

CPMI. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente CPMI tem como objetivo apurar se houve irregularidades nas 

operações da JBS com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social – BNDES – entre 2007 e 2016. De forma a investigar essas supostas 

irregularidades envolvendo as empresas JBS e a holding J&F em operações 
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realizadas com o BNDES, torna-se necessária a convocação da Sra. Fernanda 

Tórtima para prestar depoimento à CPMI, por ter sido advogada da JBS e citada 

no último áudio divulgado.   

Nas conversas divulgadas entre o empresário Joesley Batista e o ex-diretor de 

Relações Institucionais da JBS, Ricardo Saud, a senhora Fernanda Tórtima é 

citada mais de uma vez. Em um desses momentos, o senhor Joesley Batista 

teria falado ao senhor Ricardo Saud que a advogada Fernanda Tórtima teria 

“surtado” com a possibilidade da delação chegar ao Supremo Tribunal Federal.  

Na última semana após ser citada nas gravações divulgadas, a advogada 

Fernanda Tórtima, do escritório Tórtima, Tavares e Borges, deixou o caso, 

porém, por ter atuado no caso da JBS, a referida representante tem muito a 

contribuir para a presente CPMI.  

Mediante tais informações, é imprescindível a vinda da senhora Fernanda 

Tórtima nesta Comissão Parlamentar de Inquérito para contribuir com 

esclarecimentos essenciais à condução dos trabalhos, razão pela qual 

solicitamos aos nobres Pares apoio para a aprovação do presente requerimento.  

 

Sala das Sessões,              de setembro de 2017. 

 

 

Deputado HEULER CRUVINEL 

PSD/GO 
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